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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/MA 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/MA 

 

LEI MUNICIPAL Nº 246/2016, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 
 

DISPÕE SOBRE O ACESSO À INFORMAÇÃO NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e consti-

tucionais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados no 

âmbito do Município de São Mateus do Maranhão/MA, com o fim de 
garantir o acesso a informações previsto na Lei Federal nº 12.527, de 18 

de novembro de 2011. 
 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei: 

 
I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes 

Executivo e Legislativo, incluindo os Conselhos de Direito e de Acom-

panhamento e Controle Social; 
II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as socie-

dades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente no âmbito do Município de São Mateus do Maranhão. 
 

Art. 2º. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades 

privadas sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de 
interesse público, recursos públicos diretamente do orçamento ou medi-

ante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria, convê-

nios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres. 
 

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades 

citadas no caput refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à 
sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que estejam 

legalmente obrigadas. 

 
Art. 3º. Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o 

direito fundamental de acesso à informação e devem ser executados em 

conformidade com os princípios básicos da administração pública e com 
as seguintes diretrizes: 

 

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como 
exceção; 

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente 

de solicitações; 
III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da 

informação; 

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na admi-

nistração pública; 

V - desenvolvimento do controle social da administração pública. 

 
Art. 4º. Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

 

I - informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados 
para produção e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer 

meio, suporte ou formato; 

II - documento: unidade de registro de informações, qualquer que seja o 
suporte ou formato; 

 

 

 
 

 

III - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural identificada ou 
identificável; 

IV - tratamento da informação: conjunto de ações referentes à produção, recep-

ção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distri-
buição, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou 

controle da informação; 

V - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada 

por indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados; 

VI - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, 

recebida ou modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema; 
VII - integridade: qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à 

origem, trânsito e destino; 
VII - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de 

detalhamento possível, sem modificações. 

 
Art. 5º. É dever do Município garantir o direito de acesso à informação, que será 

franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, 

clara e em linguagem de fácil compreensão. 
 

CAPÍTULO II 

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO 
 

Art. 6º. O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os 

direitos de obter: 

 

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como 

sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada; 
II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados 

por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos; 

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade privada 
decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, mesmo que esse 

vínculo já tenha cessado; 

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada; 
V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as 

relativas à sua política, organização e serviços; 

VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de 
recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e 

VII - informação relativa: 

a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos e 
ações dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e indicadores propostos; 

b) ao resultado de inspeções, auditorias, pareceres prévios, acórdãos e tomadas de 

contas realizadas pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações 
de contas relativas a exercícios anteriores. 

 

§ 1º. Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela parcial-
mente sigilosa, é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, 

extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo. 

 
§ 2º. A negativa de acesso às informações objeto de pedido formulado aos órgãos 

e entidades referidas no art. 1º, quando não fundamentada, sujeitará o responsável 

a medidas disciplinares, nos termos do art. 21 desta Lei. 
 

§ 3º. Informado do extravio da informação solicitada, poderá o interessado reque-

rer à autoridade competente a imediata abertura de sindicância para apurar o 
desaparecimento da respectiva documentação. 

 

§ 4º. Verificada a hipótese prevista no §3º deste artigo, o responsável pela guarda 
da informação extraviada deverá, no prazo de 10 (dez) dias, justificar o fato e 

indicar testemunhas que comprovem sua alegação. 

 
Art. 7º. É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de 

requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas compe-
tências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou 

custodiadas. 

 
§ 1º. Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no 

mínimo: 
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I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e 
telefones das respectivas unidades e horários de atendimento ao público; 

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos finan-

ceiros; 
III - registros das receitas e despesas; 

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os 

respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebra-
dos; 

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos 

e obras de órgãos e entidades; 
VI- Relação nominal dos conselheiros de acompanhamento e controle 

social das políticas públicas; 

VII - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade; e 
VIII - registros dos valores das renúncias de receita fiscal por empresa e 

por período. 

IX - Divulgar anualmente a lista de contratados pelo Município, conten-
do, no mínimo, número de contratos, montante geral contratado e moda-

lidade de licitação, digitalizada e disponível na internet; 

X - Criar banco de dados com todas as propostas entregues em licitações 

do Município, digitalizada e disponível na internet; 

XI - Criar banco de dados de toda documentação, classificada como 

ostensiva, relativa aos processos de dispensa e inexigibilidade de licita-
ção, digitalizada e disponível na internet; 

XII - Criar banco de dados com os valores de remuneração total, bruta e 
líquida, auxílios e outros valores recebidos a qualquer título: 

 

a) pelo Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários; 
b) Por todos os vereadores, assessores e demais servidores da Câmara 

Municipal de São Mateus do Maranhão; e 

c) Pelos ocupantes de cargos, empregos e funções públicas da Adminis-
tração Direta ou Indireta. 

 

XIII - Criar banco de dados que contenha, por servidor, as despesas com 
passagens aéreas, locomoção, diárias, período correspondente às viagens 

realizadas, referente aos servidores públicos e cargos comissionados, 

incluindo Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, digitalizada e 

disponível na internet; 

XIV - Divulgar, em se tratando de viagem do Prefeito, relatório circuns-

tanciado sobre o resultado das viagens realizadas, encaminhando à 
Câmara Municipal, digitalizado e disponível na internet. 

 

§ 2º. Fica proibida a classificação dos dados elencados neste artigo como 
informações pessoais. 

 

§ 3º. A informação sobre a remuneração total de qualquer servidor ou 
ocupante de cargo em comissão da Prefeitura de São Mateus do Mara-

nhão se dará mediante consulta, não podendo constar desse servidor o 

CPF, o endereço residencial e o telefone. 
 

§ 4º. Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades 

públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que 
dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede 

mundial de computadores (internet). 

 
§ 5º. Os sítios eletrônicos de que trata o §2º deverão atender, entre 

outros, aos seguintes requisitos: 

 
I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à 

informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de 

fácil compreensão; 
II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrôni-

cos, inclusive abertos e não-proprietários, tais como planilhas e texto, de 

modo a facilitar a análise das informações; 
III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em forma-

tos abertos, estruturados e legíveis por máquina; 

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da 
informação; 

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis 

para acesso; 
VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso; 

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-

se, por via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora 
do sítio; e 

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de 
conteúdo para pessoas com deficiência. 

 

Art. 8º. O acesso a informação pública será assegurado mediante: 
 

I - atendimento à distância por meio: 

 

a) dos sítios eletrônicos dos órgãos governamentais e demais entidades referidas 
nos arts. 1º e 2º; 

b) do Portal de Transparência do Município de São Mateus do Maranhão. 

 
II - atendimento presencial, por meio do Sistema de Acesso à Informação (SIC) 

ao cidadão, instalado no prédio da Prefeitura, em horário de expediente, de 

segunda a sexta-feira, o qual se localizará no Protocolo do prédio. 
 

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Seção I 

Do Pedido de Acesso 

 
Art. 9º. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações 

aos órgãos e entidades referidos no art. 1o desta Lei, por qualquer meio legítimo, 

devendo o pedido conter a nome do requerente, número de documento de identi-
ficação válido, especificação da informação requerida e endereço físico ou ele-

trônico do requerente, para recebimento de comunicações ou da informação 

requerida. 

 

§ 1º. Para o acesso a informações de interesse público, a identificação do reque-

rente não pode conter exigências que inviabilizem a solicitação. 
 

§ 2º. Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar alternativa de 
encaminhamento de pedidos de acesso por meio de seus sítios oficiais na internet. 

 

§ 3º. São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da 
solicitação de informações de interesse público. 

 

Art. 10. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso 
imediato à informação disponível. 

 

§ 1º. Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta no caput, 
o órgão ou entidade que receber o pedido deverá, em prazo não superior a 20 

(vinte) dias: 

 

I - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, efetuar a reprodu-

ção ou obter a certidão; 

II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso 
pretendido; ou 

III - comunicar que não possui a informação, indicar, se for do seu conhecimento, 

o órgão ou a entidade que a detém, ou, ainda, remeter o requerimento a esse 
órgão ou entidade, cientificando o interessado da remessa de seu pedido de 

informação. 

 
§ 2º. O requerente poderá, a qualquer tempo, tomar conhecimento sobre a trami-

tação de seu pedido no órgão ou entidade responsável pela informação requerida; 

 
§ 3º. O prazo referido no §1º poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, 

mediante justificativa expressa, da qual será cientificado o requerente. 

 
§ 4º. Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do cumprimento 

da legislação aplicável, o órgão ou entidade poderá oferecer meios para que o 

próprio requerente possa pesquisar a informação de que necessitar. 
 

§ 5º. Quando não for autorizado o acesso por se tratar de informação total ou 

parcialmente sigilosa, o requerente deverá ser informado sobre a possibilidade de 
recurso, prazos e condições para sua interposição, devendo, ainda, ser-lhe indica-

da a autoridade competente para sua apreciação. 

 
§ 6º. A informação armazenada em formato digital será fornecida nesse formato, 

caso haja anuência do requerente. 

 
§ 7º. Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato 

impresso, eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, serão infor-

mados ao requerente, por escrito, o lugar e a forma pela qual se poderá consultar, 
obter ou reproduzir a referida informação, procedimento esse que desonerará o 

órgão ou entidade pública da obrigação de seu fornecimento direto, salvo se o 

requerente declarar não dispor de meios para realizar por si mesmo tais procedi-
mentos. 

 

Art. 11. O serviço de busca e fornecimento da informação é gratuito, salvo nas 
hipóteses de reprodução de documentos pelo órgão ou entidade pública consulta-

da, situação em que poderá ser cobrado exclusivamente o valor necessário ao 
ressarcimento do custo dos serviços e dos materiais utilizados. 

 

Parágrafo único - Estará isento de ressarcir os custos previstos no caput aqueles 
declaradamente pobres nos termos da Lei nº 7.115/2005. 
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Art. 12. Quando se tratar de acesso à informação contida em documento 
cuja manipulação possa prejudicar sua integridade, deverá ser oferecida 

a consulta de cópia, com certificação de que esta confere com o original. 

 
Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, o interessa-

do poderá solicitar que, a suas expensas e sob supervisão de servidor 

público, a reprodução seja feita por outro meio que não ponha em risco a 
conservação do documento original. 

Art. 13. É direito do requerente obter o inteiro teor de decisão de negati-

va de acesso, por certidão ou cópia. 
 

Art.14. Negado o pedido de acesso à informação pelo SIC, será enviada 

ao requerente, no prazo de resposta, comunicação com: 
 

I - razões da negativa de acesso e seu fundamento legal; e, 

II - possibilidade e prazo de recurso, com indicação da autoridade que o 
apreciará. 

 

Seção II 

Dos Recursos 

 

Art. 15. No caso de indeferimento de acesso às informações ou às razões 
da negativa do acesso, poderá o interessado interpor recurso contra a 

decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar da sua ciência. 
 

Art. 16. O recurso será interposto no SIC, para envio à autoridade res-

ponsável pelo Órgão de Controle Interno Municipal, que deliberará no 
prazo de 15 (quinze) dias, sendo seu provimento vinculado nas seguintes 

hipóteses: 

 
I -acesso à informação não classificada como sigilosa tiver sido negado; 

e, 

II - prazos ou outros procedimentos previstos nesta Lei estiverem sendo 
descumpridos. 

 

Parágrafo único. Verificado o indeferimento do acesso à informação 

pela autoridade prevista no caput deste artigo, o solicitante poderá 

recorrer ao Prefeito(a), que em 05 (cinco) dias tomará a decisão final. 

 
CAPÍTULO IV 

DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

Seção I 
Da Classificação da Informação quanto ao Grau e Prazos de Sigilo 

 

Art. 17. Sem prejuízo do disposto em lei federal específica, são conside-
radas imprescindíveis à segurança da população ou do Município e, 

portanto, passíveis de classificação, as informações cuja divulgação ou 

acesso irrestrito possam: 
 

I - por em risco a vida, a segurança ou a saúde da população; 

II - por em risco a segurança de instituições ou de autoridades munici-
pais; ou 

III - comprometer atividades de fiscalização em andamento, relaciona-

das com a prevenção ou repressão de infrações no âmbito da competên-
cia municipal. 

 

Parágrafo Único. No prazo de 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei, 
o Prefeito(a) nomeará uma comissão para classificar as informações 

quanto ao grau e prazos de sigilo. 

Seção II 
Das Informações Pessoais 

 

Art. 18. O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma 
transparente e com respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem 

das pessoas, bem como às liberdades e garantias individuais. 

 
§ 1º. As informações pessoais de que trata este artigo, relativas à intimi-

dade, vida privada, honra e imagem: 

 
I - terão seu acesso restrito, independentemente de classificação de sigilo 

e pelo prazo máximo de 100 (cem) anos a contar da sua data de produ-

ção, a agentes públicos legalmente autorizados e à pessoa a que elas se 
referirem; e 

II - poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros diante 
de previsão legal ou consentimento expresso da pessoa a que elas se 

referirem. 

 
§ 2º. Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este artigo 

será responsabilizado por seu uso indevido. 

 

§ 3º. O consentimento referido no inciso II do § 1º não será exigido quando as 
informações forem necessárias: 

 

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmen-
te incapaz, e para utilização única e exclusivamente para o tratamento médico; 

II - ao cumprimento de ordem judicial; 

III - à defesa de direitos humanos; ou 
IV - à proteção do interesse público e geral preponderante. 

 

§ 4º. A restrição de acesso à informação relativa à vida privada, honra e imagem 
de pessoa não poderá ser invocada com o intuito de prejudicar processo de apura-

ção de irregularidades em que o titular das informações estiver envolvido, bem 

como em ações voltadas para a recuperação de fatos históricos de maior relevân-
cia. 

 

Art. 19. A pessoa física ou entidade privada que detiver informações em virtude 
de vínculo de qualquer natureza com os órgãos e entidades abrangidos por esta 

Lei e deixar de observar os dispositivos nela contidos, estará sujeita às sanções 

de: 

 

I - advertência; 

II - multa; 
III - rescisão do vínculo com os órgãos e entidades abrangidos por esta Lei; 

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com os órgãos e entidades abrangidos por esta Lei, por prazo não superior a 2 

(dois) anos; e 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com os órgãos e entida-
des abrangidos por esta Lei, até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
§ 1º. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente 

com a do inciso II, assegurado o direito de defesa do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 10 (dez) dias. 
 

§ 2º. A reabilitação referida no inciso V será autorizada somente quando o inte-

ressado efetivar o ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso IV. 

 

§ 3º. A aplicação da sanção prevista no inciso V é de competência exclusiva dos 
chefes dos Poderes Executivo ou Legislativo, facultada a defesa do interessado, 

no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista. 

 
Art. 20. Os órgãos e entidades abrangidos por esta Lei respondem diretamente 

pelos danos causados em decorrência da divulgação não autorizada ou utilização 

indevida de informações sigilosas ou informações pessoais, cabendo a apuração 
de responsabilidade funcional nos casos de dolo ou culpa, assegurado o respecti-

vo direito de regresso. 

 
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à pessoa física ou entidade 

privada que, em virtude de vínculo de qualquer natureza com órgãos ou entida-

des, tenha acesso à informação sigilosa ou pessoal e a submeta a tratamento 
indevido. 

 

 
CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 
Art. 21. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente 

público ou político: 

 
I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, retardar 

deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma 

incorreta, incompleta ou imprecisa; 
II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, 

alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informação que se encontre sob sua 

guarda ou a que tenha acesso ou conhecimento em razão do exercício das atribui-
ções de cargo, emprego ou função pública; 

III - agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso à informação; 

IV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso indevido à 
informação sigilosa ou informação pessoal; 

V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para 

fins de ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem; 
VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente informação sigilosa 

para beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e 
VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possí-

veis violações de direitos humanos por parte de agentes do Estado. 

Parágrafo único. Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do 
devido processo legal, as condutas descritas no caput sujeitarão os agentes públi-

cos e políticos ao Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e à Lei nº 8.429, 

de 2 de junho de 1992. 
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Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete Prefeito Municipal de São Mateus do Maranhão, 30 de De-

zembro de 2016. 
 

 

HAMILTON NOGUEIRA ARAGÃO 

Prefeito Municipal  

 

LEI MUNICIPAL Nº 247/2016, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPARÊNCIA E CON-
TROLE SOCIAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, ESTABE-

LECENDO SUAS ATRIBUIÇÕES E COMPOSIÇÃO. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DOMARANHÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancio-
na a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Transparência e Controle 
Social de São Mateus do Maranhão, órgão colegiado de caráter consulti-

vo, fiscalizador, propositivo e deliberativo nas matérias relacionadas às 

políticas de transparência e controle social do Poder Executivo Munici-
pal. 

 

DAS ATRIBUIÇÕES 

 

Art. 2º Compete ao Conselho Municipal de Transparência e Controle 

Social de São Mateus do Maranhão, entre outras atribuições: 
 

I - deliberar sobre as diretrizes e contribuir para a formulação das políti-

cas de transparência e de fomento ao controle social, bem como de 
combate à corrupção no Município de São Mateus do Maranhão, a 

serem implementadas pelos órgãos e entidades competentes da Adminis-

tração Pública Municipal; 

II - monitorar a execução de metas relativas à transparência e ao controle 

social no Programa de Metas do Município de São Mateus do Maranhão, 

propondo indicadores de avaliação; 
III - convocar e organizar a Conferência Municipal de Transparência e 

Controle Social em até 4 (quatro) anos, preferencialmente a cada 2 

(dois) anos, buscando a integração entre as etapas municipais, estaduais 
e nacional, quando houver; 

IV - monitorar o cumprimento das deliberações da Conferência Nacional 

de Transparência e Controle Social (Consocial); 
V - zelar pelo acesso dos cidadãos a dados e informações de interesse 

público, informando às autoridades responsáveis sobre eventuais des-

cumprimentos desse direito fundamental; 
VI - propor ferramentas e mecanismos que aprimorem os processos de 

controle social das políticas públicas; 
VII - informar ao Poder Público sobre eventuais descumprimentos de 

regras de transparência e de funcionamento dos espaços e mecanismos 

de controle social na Cidade, tais como conselhos, conferências, audiên-

cias e consultas públicas, que chegarem ao conhecimento do Conselho; 

VIII - atuar como instância de articulação e mobilização da sociedade 

civil para o controle social das políticas públicas, em especial no que se 
refere às políticas de transparência, acesso à informação e combate à 

corrupção na Cidade; 

IX - articular-se com os demais conselhos de políticas públicas e outros 
espaços de participação e controle social no Município; 

X - promover e participar de seminários, congressos e eventos relativos 

à transparência, ao controle social e à participação nas políticas públicas; 
XI - monitorar o cumprimento da legislação pertinente à transparência e 

ao controle social no âmbito municipal; 

XII - elaborar relatório anual sobre as políticas de transparência e con-
trole social no Município de São Mateus do Maranhão, a ser apresentado 

em audiência; 

XIII - elaborar e aprovar seu regimento interno; 
XIV - publicar, periodicamente, estudos e estatísticas quanto à obser-

vância das políticas de transparência no âmbito municipal, de maneira a 

subsidiar o controle social; 
XV - indicar ao Poder Público formatos e tecnologias adequadas à 

disponibilização de dados e informações, de acordo com padrões aber-

tos. 
 

Parágrafo único. As diretrizes referidas no inciso I do “caput” deste 

artigo devem estar em consonância com o Programa de Metas da Cidade 
de São Mateus do Maranhão, instrumento de gestão previsto na Lei 

Orgânica do Município. 

 
 

 
 

DA COMPOSIÇÃO 

 
Art. 3º O Conselho Municipal de Transparência e Controle Social de São Mateus 

do Maranhão será composto, de forma paritária entre governo e sociedade civil, 

por 16 (dezesseis) conselheiros titulares e seus respectivos suplentes, assim 
distribuídos: 

 

I - 8 (oito) representantes da sociedade civil, na seguinte conformidade: 
 

a) 3 (três) de diferentes conselhos municipais de políticas públicas da Cidade de 

São Mateus do Maranhão; 
b) 2 (dois) de entidades sem fins lucrativos constituídas há pelo menos 2 (dois) 

anos; 

c) 2 (dois) de movimentos sociais ou coletivos não institucionalizados com 
atuação nas áreas de transparência ou de controle social de políticas públicas no 

Município; 

d) 1 (um) da comunidade acadêmica, entre pesquisadores ou docentes de institui-

ções de ensino superior ou de grupos/centros de pesquisa; 

 

II - 8 (oito) representantes do Poder Público, na seguinte conformidade: 
 

a) 2 (dois) da Controladoria Geral do Município, sendo um deles necessariamente 
o Controlador Geral do Município; 

b) 1 (um) da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania; 

c) 1 (um) da Secretaria de Governo Municipal; 
d) 1 (um) da Procuradoria Geral do Município; 

e) 2 (um) da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento; 

f) 1 (um) de livre escolha pelo Prefeito. 
 

§ 1º O mandato dos membros do Conselho Municipal de Transparência e Contro-

le Social terá a duração de 02 (dois) anos, admitida uma recondução. 
 

§ 2º Os representantes de cada segmento da sociedade civil e respectivos suplen-

tes serão eleitos por seus pares em processo eleitoral a ser regulamentado no 

regimento interno do Conselho. 

 

§ 3º O processo eleitoral para a formação da primeira composição do Conselho 
será, em caráter excepcional, regulamentado por decreto, no prazo de até 60 

(sessenta)dias a partir da publicação da lei. 

 
§ 4º Os representantes do Poder Público e respectivos suplentes serão indicados 

pelos respectivos Titulares dos órgãos referidos nas alíneas “a” a “g” do inciso II 

do caput deste artigo. 
 

§ 5º No caso de um dos representantes do segmento dos conselhos a que se refere 

a alínea “a” do inciso I do “caput” deste artigo deixar de cumprir, simultanea-
mente, a condição de representante do conselho específico pelo qual se candida-

tou e de representante do segmento da sociedade civil do Conselho criado por 

esta lei, a vaga daí resultante será preenchida por suplente do próprio segmento 
de Conselhos,observada a ordem de classificação no processo eleitoral. 

 

§ 6º As cadeiras referidas nos alíneas “b” e “c” do inciso I do “caput” deste artigo 
serão titularizadas pelas entidades e movimentos ali mencionados, cabendo-lhes, 

em qualquer hipótese de desligamento dos seus representantes, a indicação de 

substituto. 
 

§ 7º Os suplentes dos conselheiros representantes da sociedade civil deverão ser 

escolhidos entre conselhos, entidades, movimentos ou instituições distintos 
daqueles já representados no colegiado por meio dos conselheiros eleitos como 

titulares. 

 
§ 8º O Prefeito formalizará, mediante portaria, a designação dos integrantes do 

Conselho Municipal de Transparência e Controle Social, representantes da socie-

dade civil e do Poder Público, indicados na forma prevista neste artigo. 
§ 9º A participação no Conselho Municipal de Transparência e Controle Social 

será considerada serviço público relevante, não remunerado. 

 
§ 10.Os membros titulares do conselho tem direito a voz e voto e os membros 

suplentes apenas a voz. 

 
§ 11. Na ausência do titular, o suplente do mesmo segmento presente à reunião 

assumirá a titularidade, considerada, sempre que possível, a ordem de votação. 

DO FUNCIONAMENTO 

 

Art. 4º Os projetos e as atividades necessários para o funcionamento do Conselho 
Municipal de Transparência e Controle Social constarão da dotação orçamentária 

da Controladoria Geral do Município, à qual caberá dar suporte administrativo-

burocrático ao colegiado. 
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Art. 5º As atas das reuniões e as resoluções do Conselho Municipal de 
Transparência e Controle Social serão publicadas no “site da” Controla-

doria Geral do Município ou em página eletrônica própria do colegiado, 

em prazo não superior a 15 (quinze) dias das respectivas realizações ou 
aprovações. 

 

Art. 6º O “site” da Controladoria Geral do Município ou a página eletrô-
nica própria do Conselho deverá conter informações que permitam o 

amplo controle e acompanhamento das atividades do Conselho pela 

sociedade, sendo divulgados, no mínimo, a data, o horário e o local das 
reuniões com antecedência mínima de 7 (sete)dias, bem como a compo-

sição, o currículo dos conselheiros titulares e suplentes e os gastos do 

colegiado. 
 

Art. 7º As reuniões do Conselho Municipal de Transparência e Controle 

Social serão públicas e abertas à participação de quaisquer interessados 
na condição de observadores. 

 

§ 1º O regimento interno do Conselho definirá a periodicidade das 

reuniões ordinárias. 

 

§ 2º O Conselho poderá organizar sessões de escuta a propostas de 
cidadãos e organizações, sem prejuízo das sessões ordinárias. 

 
§ 3º As reuniões deverão ser transmitidas ao vivo pela internet e regis-

tradas em áudio e/ou vídeo a serem também disponibilizados na rede 

mundial de computadores emprazo não superior a 15 (quinze) dias da 
data de sua realização. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 8º O Conselho Municipal de Transparência e Controle Social de 

São Mateus do Maranhão deverá elaborar o seu regimento interno no 
prazo de 60 (sessenta) dias, contados da designação dos Conselheiros 

pelo Prefeito. 

 

Parágrafo único. O regimento interno elaborado pelos Conselheiros do 

primeiro mandato deverá ser debatido em audiência pública convocada 

especificamente para esse fim, com apresentação da minuta de regimen-
to interno já no corpo da convocação,para amplo conhecimento e discus-

são. 

 
Art. 9º Passados 04 (quatro) anos da vigência desta lei, o Conselho 

Municipal de Transparência e Controle Social de São Mateus do Mara-

nhão deverá fazer um balanço de sua atuação e debater a eventual neces-
sidade de reformas na estrutura e composição do colegiado, apresentan-

do, se for o caso, proposta de projeto de lei à Controladoria Geral do 

Município, que a submeterá à deliberação do Prefeito. 
 

Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete Prefeito Municipal de São Mateus do Maranhão, 30 de dezem-

bro de 2016. 

 
 

HAMILTON NOGUEIRA ARAGÃO 

Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
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